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DECLARAÇÃO DE REGISTRO



Eu, [Nome Completo],[nacionalidade], [profissão], inscrito no CPF sob o nº [número], residente e domiciliado em [Endereço, Cidade/UF], CEP nº [número], telefone nº ([DDD]) [número] e correio eletrônico [e-mail], na condição de representante legal de [Pessoa Jurídica representada], inscrita no CNPJ sob o nº [número], com sede em [Endereço, Cidade/UF], CEP nº [número], telefone nº ([DDD]) [número] e correio eletrônico [e-mail], em conformidade com as regras estabelecidas na Lei nº 12.378/2010 e na Resolução CAU/BR nº 028/2012, SOLICITO o registro da pessoa jurídica representada no Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio Grande do Sul – CAU/RS, e DECLARO que esta exerce atividades nos campos de atuação profissional da arquitetura e urbanismo e possui Responsável Técnico Arquiteto e Urbanista, conforme documentação em anexo[footnoteRef:1]. Ademais, DECLARO que estou ciente ser devida anuidade de pessoa jurídica para o CAU, cuja guia de recolhimento deverá ser emitida, exclusivamente, no Sistema de Informação e Comunicação dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo - SICCAU pelo agente da pessoa jurídica. Por fim, DECLARO que estou ciente que a empresa deverá solicitar a baixa ou interrupção do seu registro, caso deixe de exercer atividades relacionadas à arquitetura e urbanismo.  [1:  Em conformidade com a Resolução CAU/BR nº 028/2012, na ocasião de solicitação de registro, devem ser anexados: o documento que comprove os poderes do representante legal; o ato constitutivo da pessoa jurídica, devidamente registrado no órgão competente, incluindo as alterações, ou se for o caso, a consolidação e as alterações posteriores; o comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); e o Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) de Cargo ou Função do arquiteto e urbanista indicado como responsável técnico.] 



[Cidade], de [dia] de [mês] de [ano].





__________________________________________
[Nome Completo do representante legal]
[Nome da Pessoa Jurídica representada]



OBS: O registro de pessoa jurídica de responsabilidade ilimitada no CAU não é obrigatório. Porém, se o registro for solicitado voluntariamente pela empresa ao Conselho, este acarretará em cobrança de anuidades de pessoa jurídica, em conformidade com o Art. 42 da Lei 12.378/2010.
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